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TERMO DE REFERÊNCIA

I. OBJETO
1.1 A Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de expediente e consumo
diversos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Jiistifica-se a Aquisição de materiais de expediente e consumo diversos, destinado a
atender as necessidades desta Casa Legislativa, visando manter o pleno inncionamento das
atividades administrativas, dando suporte na execução das tarefas desenvolvidas por todos os
setores e no desenvolvimento dos trabalhos legislativos da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA.

3. DA DISPENSA PE LICITAÇÃO
3.1. A aquisição dos materiais está amparada no art. 24, II da Lei 8666/93 atualizada pelo
Decreto Presidencial n° 9.412 de 18 de junho de 2018. uma vez que o valor estimado
importou em RS 14.218,11 (Quatorze mil, duzentos e dezoito reais e onze centavos).

4. MODO DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS
4.1. Planilha de especificação dos produtos com valor estimado:

ITEM DESCRIÇÃO
01 Arquivo morto em plástico resistente

Anote e cole adesivo acrílico

02 reposlcionável com 100 folhas de
38x5mm, pacote com 04 unids de cores.
Borracha branca macia p/ lápis cx d 40
und
Caneta esferográfica, escrita FINA
AZUL, esfera em tungstênio 07 mm,
tampa e tampinha na cor da tinta caixa
com 50 unids.
Caneta esferográfica, escrita FINA
PRETA, esfera cm tungstênio 07 mm,
tampa e tampinha na cor da tinta caLxa
com 50 unids.
Clips 2/0 em aço galvanizado com
tratamento anti-ferrugem, caixa com 100
unids.

i

Corretivo liquido, à base de água,
não tóxico, para correções de
esferográfica, datilografia e fotocópia,
conteúdo: 18ml

 UNIDADE QUANT. V. UNIT. V. TOTAL
Unidade

Pacote

Caixa

Caixa

Caixa

Unidade

33.17

33.50

372.50

208,00

41,40

497,55

335,00

75,90

33,00
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Elástico de borracha natural pacote „
com250gr. "
Envelope de papel, amarelo ouro, 3^3
medindo 24,2 x 33.6 cm (a4)
Estilete, em corpo plástico, com lâmina
inoxidável estreita, medindo 9 cm x 0,9 Unidade 15
cm. graduável e com trava de segurança,
Extrator de grampo. Material: aço
inoxidável, tipo espátula, tratamento ,, - . .

\  _ , Unidade 25
superficial níquclado. Tamanho
aproximado 150xl6mm.

Unidade

Unidade

Unidade

Grampeador metálico, de mesa, para
crampo tipo 26/6, base de 20cm.

Grampo para grampeador, metal
galvanizado, tamanho 26/6. Caixa com Caixa 25
5.000 grampos
Lápis prelo número 2, flexível, ultra- 2
resistente, hexagonal c/144 unidades
Livro ata com 100 folhas pautadas e
numeradas, formato 205x300mm. Capa
e  contracapa cm papelão 700gr,
revestido com papel 90gr. plastificado,
folhas internas de papel ofF-set 56gr. RI -
50 m

Caixa

Unidade

Livro protocolo de correspondência com
100 folhas pautadas e numeradas
seqüencialmente, com capa dura, no Unidade 50
formato 153 x 216mm e com

encadernação costurada.
Papel Chamex A4 - 210x297 mm - 75
g, acondionado em embalagem com Cgjxa 20
proteção antiumidade. com 500 fls, com
10 resma.
Pasta a/z lombo largo A4. tamanho: 28.5
X 31,5 X 7,3 cm - etiqueta dupla face na Unidade 200
lombada
Pasta documento. material em

poliproplleno transparente, gramaiura
180g/m% com aba e elástico. Dimensões Unidade 50
aproximadas: 240 x 345 mm. Cores
variadas
Pasta em L. tamanho A4, em
poliproplleno transparente. Cores Unidade 50
variadas.
Pasta tipo classiflcador com grampo p <• m
trilho 240 x 345iTim. com 10 unidades ^

Caixa

Unidade

Unidade

Unidade

Pacote

65.725-000.

.aov.br- E-mail:

Unidade 24,40

86,63

22,17

99,50

123,00

34,20

57,50

732,00

199,50

173,26

.108,50

641,50

239,80 4.796,00

1.706,00

215,00

64,00

636,9021,23
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Pen Drive 16GB
Pen Drive 32GB
Perfurador de papel central. 2 furos,
ferro esmaltado/metal, capacidade
aproximada 30 fís.. escala e depósito.
Pilha alcalina, modelo AA. Embalagem
em pacote com 02 unidades.
Pilha alcalina. modelo AAA.

Embalagem em pacote com 02 unidades.
Porta caneta/clips/papel recado, em
acrílico.
Régua comum, confeccionada em
acrílico transparente rígido, com 3 mm
de espessura e 30 cm de comprimento,
com graduação mi I imetrada
Tesoura multiuso 160 - 8,5 x 21 cm
excelente desempenho, leve e
confortável, corte fácil.

Unidade

Unidade

Unidade

10 29,77 297.70

10 34,77 347,70

20 8,12 162,40

Unidade 20 7,50 150.00

Unidade 20 9.53 190,60

Unidade 30 10,60 318,00

Unidade

Unidade 27.00

61,50

540,00

4.2. A licitante vencedora deverá fornecer os produtos constantes do objeto no prazo
estipulado a contar do recebimento da solicitação emitida pelo setor competente desta Câmara
e de acordo com a nota de empenlio.

4.3. A entrega será acompanliada, fiscalizada e atestada pelo Setor Responsável ou a quem íbr
expressamente designado indicado pela Presidente.

4.4. O recebimento poderá ser provisório ou definitivo nos termos da Lei 8.666/93. Sempre
que for necessário haverá correção até que sejam definitivamente cumpridas as exigências
contratuais até o atestado definitivo.

4.5. Qualquer ocorrência relacionada com ao fornecimento do objeto será registrada e
determinada à regularização das falhas ou defeitos observados na entrega dos produtos.

5. LOCAL DE ENTREGA:

5.1. O objeto desta Temto de Referencias deverá ser entregue na Câmara Municipal de
Pedreiras - MA, devendo estar à disposição da Direção Geral da Câmara a partir da data de
Assinatura do Contrato, conforme solicitação feita pelo servidor previamente designado pela
CONTRATANTE.

6. VALOR DA AQUISIÇÃO DO MATERIAIS
6.1. O custo total da presente contratação importa em RS13.775,15 (Treze mil setecenlos e
setenta e cinco reais e quinze centavos).

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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7.1. A Contratada obriga-se a:

7.1.1. Fornecer os produtos, em estrita observância das especificações deste termo;

7.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da contratante, inerentes ao objeto
contratado;

7.1.3. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data de início do fornecimento dos produtos, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do objeto, com a devida comprovação;

7.1.4. Nâo pennitir a utilização de qualquer irabaUio de menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venlram a incidir na execução do contrato.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. A Contratante obriga-se a:

8.1.1. Receber provisoriamente os produtos;

8.1.2. Verificar minuciosamente, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente
com as especificações constantes neste Termo de Referência e IN 052/2017 do TCE/MA, para
fins de aceitação e recebimento definitivo;

8.1.3. Acompanliar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de
servidor especialmente designado;

8.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto no instrumento contratual.

8.1.5. Arcar com qualquer prejuízo material que venha a ser causado a(o) contratado(a) por
qualquer um dos membros ou pessoas que freqüentam a Câmara Municipal, desde que o
prejuízo seja comprovado.

9. MEDIDAS ACAUTELADORAS

9.1. Consoante o artigo 45 da Lei n" 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras,
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO
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10.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da contratante, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo
dará ciência à contratante.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do
contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado, e. na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o ari. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a prestação dos serviços, determinando o que for nece.ssário à regularização das falhas
observadas na execução dos mesmos, podendo encaminhar os fatos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

Pedreiras - MA, 24 de fevereiro de 2021.

(k. e.
Wlikiane da Costa Ferreira

Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de Pedreiras

À vista das informações contidas nestes autos
e com observância às normas vigentes,
APROVO o presente Tenno de Referência e
AUTORIZO a continuidade dos tramites

legais para realização do Procedimento de
Contratação Direta.

Aprovo em:

Marly TavâreS^oares Silva
Presidenfe da Câmara Municipal


